
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042-2018 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2018

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBA, inscrito no CNPJ nº 
87.564.381/0001-10, com endereço RUA TIRADENTES, 700, na cidade de IBIRUBÁ-RS, neste ato 
representado pelo ordenador, ABEL GRAVE portador da Cédula de Identidade nº 5064763534, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 000.264.290-55, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, do 
Decreto Municipal nº 4.174/17, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 042-2018, homologado 
em 24/09/2018, integrante do Processo Administrativo nº 085-2018, por deliberação do Pregoeiro 
designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa SUPERMERCAO SCOTTA 
LTDA, CNPJ nº 90.578.410/0001-07, com endereço RUA ASPIRANTE JENER 1365, PASSO FUNDO-RS, CEP 
99074360, email compras.superscotta@brturbo.com.br, fone 5433151899, representada por RUBENS 
ROGERIO SCOTTA, Carteira de identidade nº 5032345521, inscrito no CPF nº 493.439.040-53, observadas 
as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS, COM ENTREGA PARCELADA para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 
meses.

1.1- Do órgão contratante IBIRUBA, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES/ITENS REGISTRADOS”, anexo 
a esta ATA;

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA GARANTIA

1 É objeto desta licitação o Registro de Preços para Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para atender 
as demandas das Secretarias, com entrega parcelada, em observância com o disposto no presente Edital e nos 
Elementos Técnicos, que passam a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos.

2 - Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde 
já, estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado por servidor habilitado indicado para tal fim e, 
caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem inconsistências ou especificações de marcas 
diferentes, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 10(dez) dias consecutivos, 
contados a partir da notificação.

3 - A Prefeitura se reserva o direito de não adquirir toda a quantidade prevista no edital, repassando o valor 
a compra direta aos usuários Corporativos e Residenciais, obrigando-se a empresa e ou consórcio contratada 
a fornecer o mesmo objeto aos demais interessados, pelos mesmos valores e condições do presente Registro 
de Preços, observando os quantitativos definidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Ibirubá, Gestora do Registro, e 
Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela 
Prefeitura. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é no preâmbulo 
desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico PMI042-2018 SRP. Em cada 
fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico PMI042-2018 SRP, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada.

CLÁUSULA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO:

9.1. As atividades de fiscalização dos produtos recebidos ficarão a cargo dos servidores: André Leandro Koch 
Assistente Administrativo, Roberta Schumacher - Auxiliar Administrativa, Cristiane Narilize Paloschi Auxiliar 
Administrativa e Dileta de Vargas Pavão das Chagas Secretária da Saúde.

CLÁUSULA QUINTA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

5.1.Constituem direitos de a Contratante receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

5.2.Constituem obrigações da Contratada:

I)entregar os produtos às suas expensas, nos endereços: 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ SETOR DE ALMOXARIFADO

Rua Tiradentes, 700 Centro Ibirubá RS

- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

Rua Firmino de Paula, 1023 Centro IBIRUBÁ RS

- SECRETARIA DA SAÚDE

Rua Mauá, 940 Centro Ibirubá RS

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste termo;

III)assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste Contrato;

IV) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;

V)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor contratado;
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VI)comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02(dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

VII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato;

VIII)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

IX)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

X)serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros.

5.3.Constituem obrigações da Contratante:

I)fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

II)efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;

IV)comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Os materiais, objeto da presente licitação, serão entregues nos endereços - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRUBÁ SETOR DE ALMOXARIFADO

Rua Tiradentes, 700 Centro Ibirubá RS

- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

Rua Firmino de Paula, 1023 Centro IBIRUBÁ RS

- SECRETARIA DA SAÚDE

Rua Mauá, 940 Centro Ibirubá RS

Os materiais deverão ser entregues no prazo de 10 dias consecutivos contados da solicitação das 
Secretarias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 15 (quinze) dias, a contar da data do ateste 
(recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, 
pelo Setor competente. As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas 
pelo Prefeito Municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico PMI042-2018 SRP e seus Anexos, e a proposta da empresa 
SUPERMERCAO SCOTTA LTDA, classificada em 1º lugar, no(s) item(ns) abaixo mencionados. Fica eleito o Foro 
da Comarca de Ibirubá-RS para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ATA. Os 
casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Nos 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, e demais normas 
aplicáveis.

_________________________________________________________

ABEL GRAVE

Prefeito

_________________________________________________________

SUPERMERCAO SCOTTA LTDA

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

__________________________________

__________________________________

IBIRUBÁ, 27 de setembro de 2018

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS
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Item: 1

Descrição: Adesivo sanitário com bicarbonato de sódio, detergente amiônico, alfa-olefina, sulfanato de sódio e 
fragrâncias diversas. Caixa com 3 pastilhas.

Quantidade: 799 Valor Unit.: 2,43

Unidade: UN

Total Item: 1.941,57

Marca: sany Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.941,57LOTE 1 2,43Num: 076

Item: 1

Descrição: Álcool Etílico Hidratado 92,5º INPM. Aplicação: uso doméstico. Embalagem plástica, transparente, tampa 
rosqueada com lacre e sem vazamentos. Frasco de 1 Litro.

Quantidade: 1.843 Valor Unit.: 5,00

Unidade: UN

Total Item: 9.215,00

Marca: tupi Modelo: 

Quant.: 1 Total: 9.215,00LOTE 3 5,00Num: 076

Item: 1

Descrição: Álcool Gel antisséptico para as mãos, a base de álcool etílico 70%, com ação emoliente e hidratante, 
dermatologicamente testado. Frasco com 500 ml.

Quantidade: 1.145 Valor Unit.: 4,74

Unidade: UN

Total Item: 5.427,30

Marca: ciclofarma Modelo: 

Quant.: 1 Total: 5.427,30LOTE 4 4,74Num: 013

Item: 1

Descrição: Amaciante de roupas, embalagem de 2 litros.

Quantidade: 1.311 Valor Unit.: 3,51

Unidade: UN

Total Item: 4.601,61

Marca: brilhasul Modelo: 

Quant.: 1 Total: 4.601,61LOTE 5 3,51Num: 013

Item: 1

Descrição: Balde plástico, com alça em arame galvanizado, capacidade de 20 litros.

Quantidade: 163 Valor Unit.: 6,90

Unidade: UN

Total Item: 1.124,70

Marca: arqplast Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.124,70LOTE 7 6,90Num: 013

Item: 1

Descrição: Cera líquida vermelha. Frasco com 750ml. Validade mínima de 1 ano.

Quantidade: 135 Valor Unit.: 4,70

Unidade: UN

Total Item: 634,50

Marca: rubi Modelo: 

Quant.: 1 Total: 634,50LOTE 11 4,70Num: 013

Item: 1

Descrição: Copos plásticos descartáveis 180 ml, peso e características de acordo com norma NBR14.865:2002. 
Embalagem com 100 unidades.

Quantidade: 210 Valor Unit.: 2,61

Unidade: PC

Total Item: 548,10

Marca: minaplast Modelo: 

Quant.: 1 Total: 548,10LOTE 15 2,61Num: 013

Item: 1

Descrição: Copos plásticos descartáveis 50 ml, peso e características de acordo com norma NBR14.865:2002. 
Embalagem com 100 unidades.

Quantidade: 300 Valor Unit.: 1,58

Unidade: PC

Total Item: 474,00

Marca: minaplast Modelo: 

Quant.: 1 Total: 474,00LOTE 16 1,58Num: 013

Item: 1 Unidade: UN Marca: brilhasul Modelo: 

Quant.: 1 Total: 11.783,10LOTE 17 4,65Num: 013
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Descrição: Desinfetante, limpador e desodorizante de uso geral a base de quaternário de amônia, com fragrância 
marcante de lavanda e ação bactericida. Embalagem com 2 litros. Validade mínima de 1 ano. Deverá apresentar 
registro no Ministério da Saúde

Quantidade: 2.534 Valor Unit.: 4,65 Total Item: 11.783,10

Item: 1

Descrição: Desinfetante, limpador e desodorizante de uso geral a base de quaternário de amônia, com fragrância 
marcante de lavanda e ação bactericida. Embalagem com 5 litros. Validade mínima de 1 ano. Deverá apresentar 
registro no Ministério da Saúde.

Quantidade: 265 Valor Unit.: 9,20

Unidade: UN

Total Item: 2.438,00

Marca: brilhasul Modelo: 

Quant.: 1 Total: 2.438,00LOTE 18 9,20Num: 013

Item: 1

Descrição: Escova de unhas para limpeza de instrumentais. Registro do órgão competente.

Quantidade: 83 Valor Unit.: 1,73

Unidade: UN

Total Item: 143,59

Marca: bellesa Modelo: 

Quant.: 1 Total: 143,59LOTE 20 1,73Num: 087

Item: 1

Descrição: Fralda Descartável Infantil, tamanho EXG em polpa de celulose, polímero super absorvente, tecido não 
hidrofílico, elástico e fitas adesivas, embalagem c/ 16 unids.

Quantidade: 105 Valor Unit.: 9,70

Unidade: PC

Total Item: 1.018,50

Marca: lolyta Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.018,50LOTE 30 9,70Num: 052

Item: 1

Descrição: Lenços umedecidos, embalagem com 70 unidades.

Quantidade: 695 Valor Unit.: 2,35

Unidade: PC

Total Item: 1.633,25

Marca: higietopp Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.633,25LOTE 34 2,35Num: 096

Item: 1

Descrição: Luvas de látex G

Quantidade: 291 Valor Unit.: 1,80

Unidade: PAR

Total Item: 523,80

Marca: volk Modelo: 

Quant.: 1 Total: 523,80LOTE 41 1,80Num: 096

Item: 1

Descrição: Luvas de látex M

Quantidade: 429 Valor Unit.: 1,80

Unidade: PAR

Total Item: 772,20

Marca: volk Modelo: 

Quant.: 1 Total: 772,20LOTE 42 1,80Num: 096

Item: 1

Descrição: Luvas de látex P

Quantidade: 93 Valor Unit.: 1,80

Unidade: PAR

Total Item: 167,40

Marca: volk Modelo: 

Quant.: 1 Total: 167,40LOTE 43 1,80Num: 096

Item: 1

Descrição: Luvas de procedimento G

Quantidade: 23 Valor Unit.: 15,90

Unidade: CX

Total Item: 365,70

Marca: volk Modelo: 

Quant.: 1 Total: 365,70LOTE 44 15,90Num: 096
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Item: 1

Descrição: Odorizador/Desodorizador ambiental aerosol (sem CFC). Essências suaves. Aplicação: aromatizador 
ambiental. Frasco de 360ml.

Quantidade: 1.119 Valor Unit.: 6,05

Unidade: UN

Total Item: 6.769,95

Marca: ultrafresh Modelo: 

Quant.: 1 Total: 6.769,95LOTE 45 6,05Num: 052

Item: 1

Descrição: Pedra sanitária com redinha. Ação bacteriostática, embalagem de 35 g.

Quantidade: 924 Valor Unit.: 1,29

Unidade: UN

Total Item: 1.191,96

Marca: sany Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.191,96LOTE 55 1,29Num: 032

Item: 1

Descrição: Sabão em barra de côco, embalado em plástico. Peso 200 g.

Quantidade: 488 Valor Unit.: 1,35

Unidade: UN

Total Item: 658,80

Marca: girando sol Modelo: 

Quant.: 1 Total: 658,80LOTE 61 1,35Num: 052

Item: 1

Descrição: Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave. O sabonete deverá possuir grande poder espumante, 
ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de 
massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não causar irritabilidade dérmica. Embalagem de 90 g.

Quantidade: 1.043 Valor Unit.: 1,03

Unidade: UN

Total Item: 1.074,29

Marca: sensus Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.074,29LOTE 63 1,03Num: 052

Item: 1

Descrição: Saboneteira de parede, em ABS, com reservatório mínimo de 700 ml para sabonete líquido tipo gel.

Quantidade: 65 Valor Unit.: 19,90

Unidade: UN

Total Item: 1.293,50

Marca: premisse Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.293,50LOTE 67 19,90Num: 096

Item: 1

Descrição: Vassoura de palha para limpeza de pisos externos

Quantidade: 294 Valor Unit.: 18,50

Unidade: UN

Total Item: 5.439,00

Marca: conquista Modelo: 

Quant.: 1 Total: 5.439,00LOTE 80 18,50Num: 032

Item: 1

Descrição: Vassoura plástica para jardim grande

Quantidade: 189 Valor Unit.: 9,90

Unidade: UN

Total Item: 1.871,10

Marca: limpamania Modelo: 18 dentes

Quant.: 1 Total: 1.871,10LOTE 81 9,90Num: 087

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  61.110,92
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